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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 DOC Nº 2.877/2024 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, A TÍTULO 
PRECÁRIO E GRATUITO, POR PRAZO 
DETERMINADO, DE BEM PÚBLICO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ITARARÉ E THE BEST AÇAÍ. 

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITARARÉ, 
inscrita no CNPJ sob n° 46.634.390/0001-52, situada na Rua XV de 
Novembro, 83, Centro, Itararé/SP, neste ato representada pelo Sr. Prefeito 
HELITON SCHEIDT DO VALLE, doravante designado simplesmente PERMITENTE, e, de 
outro lado, a empresa individual LELYANE DE FATIMA DA LUZ 55.032.422, inscrita no 
CNPJ sob n° 55.032.422/0001-30, com endereço na Rua São Pedro, N° 1.818 - Centro, 
Itararé/SP, CEP 18.460-009, neste ato representada por LELYANE DE FATIMA DA LUZ, 
inscrita no CPF sob nº 058.327.439-03, doravante designada simplesmente 
PERMISSIONÁRIO(A), e por este último, na forma de sua representação, foi dito que, 
sendo-lhe outorgada permissão de uso de bem público, conforme autorizou a Lei 
Municipal nº 4206, de 20 de dezembro de 2021, subscreve o presente instrumento, 
concordando com os termos e condições, pelos quais se obriga: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O PERMITENTE autoriza o uso, a título precário e 
gratuito, por prazo determinado, ao PERMISSIONÁRIO, para instalação e uso de 
extensão de passeio público denominada Parklet no Município de Itararé, conforme 
Lei vigente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: A permissão de uso será outorgada pelo prazo 
máximo de 02 (dois) anos, prorrogáveis a critério da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE: A Permissão de Uso tem por finalidade a 
instalação, manutenção, limpeza e remoção de mobiliário urbano “Parklet” de acordo 
com a localização, planta aprovada e demais procedimentos observados nos autos do 
Processo Administrativo 1 DOC nº 2.877/2024 e conforme a decisão favorável da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Coordenadoria Administrativa de 
Trânsito. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO: O PERMISSIONÁRIO 
obriga-se a: 
I – usar o bem exclusivamente para a finalidade prevista neste Termo; 
II – respeitar todas as normas, regras e procedimentos estabelecidos na Lei Municipal 
nº 4206, de 20 de dezembro de 2021. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO: A Prefeitura poderá revogar a permissão de 
uso da via pública para instalação de Parklet a qualquer momento, cabendo ao 
permissionário promover a retirada do equipamento no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias.  
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES: Em caso de descumprimento do Termo de Permissão de 
Uso, o permissionário será notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar 
a regularização, sob pena de aplicação de multa equivalente a 30 UFESPs, e, em caso 
de reincidência, multa em dobro e a revogação da permissão de uso.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVERSÃO: A revogação da permissão de uso não gerará 
para o permissionário direito à indenização de qualquer natureza, inclusive por 
benfeitorias realizadas, ainda que necessárias, que passarão a integrar o bem e 
reverterão ao patrimônio municipal. 
 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente o Termo em duas vias de igual 
forma e teor, na presença de duas testemunhas, comprometendo-se, por si e seus 
sucessores, a observá-lo em todas suas disposições.  
 

 
Itararé, 02 de setembro de 2024. 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito Municipal de Itararé 

 
 

LELYANE DE FATIMA DA LUZ  
The Best Açaí 

 
 
Testemunhas: 
 
 
WILHEN CARMELO SALLES KUCHTA 
Secretário de Desenvolvimento Municipal 
 
 
DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário Municipal de Administração 
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